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Ofício SMA nº 088-70/2014.

              Canela, 04 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 019/2014 - SUBSTITUTIVO.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 019/2014 - SUBSTITUTIVO, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender função pública”.


Canela atualmente passa por uma expressiva demanda de vagas nas escolas municipais do ensino infantil, alcançando o número de mil e cem candidatos às vagas na lista de espera.



Segundo dados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, o município de Canela ocupa a posição 252 no ranking da taxa de atendimento à população infantil em todas as redes de ensino.


Neste sentido, a Administração Pública vem buscando alternativas e desenvolvendo ações que possam atender essa realidade, num curto espaço de tempo, porquanto o município recentemente adquiriu três imóveis, para acolher aproximadamente trezentos alunos. 



Também tem se buscado aumentar o número de vagas nas escolas existentes, além da locação de imóveis para abertura de novas escolas. 




No entanto, proporcionar novas estruturas físicas, móveis e imóveis não basta. Para atacar com veemência e eficiência esta carência de atendimento é necessário alocar profissionais para atender esta demanda da comunidade, ou seja, disponibilizar profissionais que possam fazer o atendimento a esses novos alunos.


É de conhecimento dos Senhores Vereadores as exigências legais pertinentes ao magistério, especialmente a LDB, que arbitra o número de alunos por professores. 



Diante dessa realidade se faz necessária a criação de novas vagas no quadro de professores, conforme especifica a presente matéria, garantindo o atendimento da nossa comunidade no que se refere ao Ensino Infantil. 



Para tanto, em defesa do anseio da comunidade de Canela, estamos solicitando aos Ilustríssimos Vereadores que aprovem, para este momento, em caráter de emergência, a contratação de 33 profissionais para atender a demanda das crianças, aproximadamente 300, que passarão a ser atendidas nestas três escolas.




Com o intuito de assegurar o bom funcionamento das escolas e o cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional no que tange ao atendimento do calendário escolar, serão contratados emergencialmente mais 33 professores para suprir esta demanda, uma vez que atualmente temos na lista de espera candidatos a serem chamados, conforme Edital nº 02/2013.



Anexamos parecer do Secretário da Fazenda, apontando a disponibilidade financeira e orçamentária para a contratação de 33 Profissionais de Educação Infantil.



Informamos que está tramitando o processo para abertura de concurso público.



Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 019 - SUBSTITUTIVO, DE  04 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender função pública.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar contratação temporária em caráter emergencial para atender a função pública abaixo discriminada:
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	Denominação da Função Pública
	Nível
	Vencimento básico
	Carga horária semanal
	Quantidade
	Motivo

	Profissional do Magistério com Habilitação em Educação Infantil
	NI
	R$ 1.787,81
	40 horas
	33
	Aumento do número de vagas; abertura de três novas escolas.


§ 1º As atribuições definidas para a função pública indicada constam no Anexo I desta Lei.
§ 2º É vedado o desvio da pessoa contratada, na forma deste título, bem como sua recontratação, antes de decorridos 6 (seis) meses do término do contrato anterior, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.
§ 3º O prazo dos contratos será de 6 (seis) meses, renováveis por mais 6 (seis) meses, podendo, no entanto, haver a rescisão unilateral, por iniciativa do Poder Executivo, se o contratado incorrer em qualquer das faltas arroladas na Lei Complementar nº 25, como puníveis com pena de demissão ou até a homologação final seguida da nomeação dos candidatos aprovados através de concurso público municipal.
§ 4º No prazo do contrato, observando-se a prorrogação, será aberto concurso público para provimento das necessidades com pessoal.
Art. 2º Para suprimento dessas vagas, o Poder Executivo fica autorizado a convocar os classificados na seleção aberta através Edital nº 02/2013 e homologada pelo Edital nº 12/2013.
Art. 3º Se houver desistência ou dispensa justificada do contratado, fica o Poder Executivo autorizado a realizar a substituição, observada a respectiva ordem classificatória.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm à conta das seguintes dotações orçamentárias:
06 - Secretaria Municipal de Educação

0224 - Gestão de Pessoal

2.065 - Despesas com Pessoal do Ensino Infantil - FUNDEB

1205-0 31.90.11 - Vencimentos e Vantagens

1204-1 31.90.13 - Obrigações Patronais

1201-7 33.90.46 - Auxílio Alimentação

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
ANEXO I

PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: executar o trabalho de docência; planejar, organizar e desenvolver o trabalho pedagógico, considerando a realidade escolar e as necessidades do aluno, articulando, permanentemente, com o regimento escolar, a proposta político-pedagógica, o plano de estudo, o plano de trabalho e o Plano Municipal de Educação. Oportunizar reflexões sobre o ensino e a qualidade do processo de aprendizagem dos alunos.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas nesta Lei; preservar os princípios e fins da educação brasileira; zelar e cumprir os princípios básicos da estrutura da Carreira do Magistério Público Municipal previstos nesta Lei; participar da elaboração da proposta político-pedagógica e do regimento do estabelecimento de ensino; zelar, permanentemente, pelo cumprimento e aplicabilidade da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e legislações correlatas à educação; elaborar e cumprir plano de trabalho; conhecer as fases de desenvolvimento integral da criança e do adolescente (aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais), propondo estratégias educativas que promovam o pleno desenvolvimento dos educandos e seu preparo para o exercício da cidadania; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer estratégias e atuar em planos de recuperação para os alunos de menor desempenho escolar, considerando as necessidades e interesses dos mesmos; atuar em substituição dos demais professores, mediante designação, em face de ausências legais; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar e propor atividades educativas de articulação da escola com as famílias e a comunidade; acompanhar permanentemente o desempenho dos alunos, emitindo registro sobre as construções e aprendizagens sistematizadas, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e pontuando os resultados ao longo do ano letivo; cumprir as determinações administrativas e pedagógicas da Direção da Escola; participar de reuniões e de conselhos de classe; manter atualizados os registros e documentos referentes à vida escolar dos alunos; utilizar material didático-pedagógico adequado à educação,  ao ensino e à aprendizagem dos alunos; participar de cursos, seminários e/ou encontros oportunizados pela Secretaria Municipal; cumprir os horários estabelecidos pela jornada de trabalho; responsabilizar-se pelos alunos durante o horário escolar; buscar o constante aperfeiçoamento profissional e cultural, visando aperfeiçoar sua prática pedagógica; organizar o espaço físico escolar, com vistas a promover o desenvolvimento dos alunos e a sua interação com os demais membros da comunidade escolar; propor situações-problema em que os alunos possam pesquisar e experimentar o ambiente social através de materiais concretos, proporcionando a construção de hipóteses e a elaboração do pensamento; executar tarefas afins.
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: Licenciatura em Pedagogia – Educação Infantil, Normal Superior ou com formação mínima, obtida em nível médio, na Modalidade Normal.
REGIME DE TRABALHO: 40 horas semanais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Senhor Secretario de Administracdo

Considerando as solicitagdes de contratagdes aos protocolos 45484/2014 e
45501/2014, para nomeagdes de servidores para atuarem na Secretaria Municipal de
Educacdo e Cultura, realizamos estudo de impacto orgamentario e financeiro da referida
despesa projetada. Observamos a ndo viabilidade de autorizar a despesa, uma vez que impacta
diretamente no indice de pessoal, o qual deve ser observado com rigor.

Considerando a informagao da necessidade de contratagdo somente de profissionais de
educagdo infantil, viabilizando assim a ampliagio da oferta do niimero de vagas, com a
abertura de trés novas EMEIS, realizamos novo estudo de impacto orcamentario e financeiro,
somente com a despesa projetada para contratagdo emergencial de 33 profissionais, ou seja,
RS 72.000,00/més.

No estudo realizado, simulamos uma despesa mensal de pessoal, bem como uma
projecdo para a receita corrente liquida, no exercicio de 2014. Os ntimeros apontam para que
se tenha cautela com as despesas de pessoal, para que ndo ultrapasse o limite prudencial de
51,30%, considerando o acumulado em doze meses, uma vez que a evolugdo da arrecadagdo é
determinante na formagdo do indice.

~ Com base neste novo estudo, apontamos a disponibilidade financeira e orcamentaria, e
autorizamos a ampliagdo da despesa com pessoal, com a contrata¢do dos 33 profissionais de
educac¢do infantil.

Canela, 21 de margo de 2014.

Secretario Mimicipal da Fazenda

/

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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TCE-RS recebe proposta do Ministério Pliblico em favor da educagao infantil

Na manha desta quinta-feira (4), o presidente do Tribunal de Contas do Estado (TCE-
RS), Cezar Miola, recebeu do procurador-geral de Justica, Eduardo de Lima Veiga,
proposta de agdes que visam elevar a oferta de vagas na educagao infantil no Estado,
A iniciativa do Ministério Publico Estadual (MP-RS) se baseou no trabalho desenvolvido
pelo TCE-RS na area da educagéo infantil e contou com a colaboragéo do auditor
publico externo Hilario Royer, especialista no tema.

0 plano de agdo do MP-RS prevé, entre outras medidas, a definicdo dos municipios
que receberdo atengao prioritaria da instituicdo para que supram a falta de vagas em
Cr e pré-escolas. Em colaboracio com o Tribunal de Contas e com a Federacho
das Assaciagdes dos Municipios do Ric Grande do Sul (Famurs), os gestores seréo
informados das caréncias concretas em seus municipios e de suas obrigagbes na drea.
a fase, 0s promotores de Justica promoverdo. com o Centro de Apeio do MP-RS e com os promotores regionais de
audisncias publicas nas comunidades com o objetivo de afirmar o direito fundamental & educ
de 0 a 3 anos) e de pré-escola (para criancas a partir dos 4 anos) bem
o poder piblico, a comunidade e a familia sobre o cardter decisivo da educagao infantil

gundo Li ga, foram criadas no RS as condigdes para um trabalho conjunto e efetivo em defe
contribuigao do Tribunal de Contas foi central neste processo e, agora, poderemos avangar muito com
para a garantia da educacéo infantil em todos os municipios”, declarou Cezar Miola lembrou os efeitos perversos da auséncia de
& escolas infantis. “Os pobres séo as vitimas deste descaso. S0 os seus filhos que esto desassistidos e que terdo

s menores de aproveitamento e desempenho quando chegarem na primeira série”, di

a educagao infantil
ormacéo de uma rede

A coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infancia, Juventude, Familia e Sucessdes do MP-RS, Maria Regina Fay de
Azambuja, entregou uma placa com mensagem de reconhecimento pelo trabalho realizado ao auditor Hilario Hoyer
Acompanharam a audiéncia a auditora-substituta de conselheiro Heloisa Tripoli Goulart Piccinini e 0 assessor da Presidéncia
Paule Ricardo Ceni Barreto

Ma

Rolim - Assessoria de Comunicagao Social

Tweet

http://www] {tee.rs.gov.br/portal/page/portal/tcers/administracao/ gerenciador_de_cont... 28/03/2014
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Municipios gatchos precisam criar 100 mil
vagas na pré-escola até 2016

Cruzamento de dados apresentado pelo TCE mostra que Educacéo Infantil tem déficit de quase 190 mil vagas no RS

Em Ararica, no Vale do Sinos, a taxa de atendimento a populagéo infantil & de 92,63%, a
maior do Estado
Foto: Miro de Souza / Agencia RBS

Vanessa Beltrame

vanessa.beltrame@zerohora.com.br

Até 2016, a educacio basica sera obrigatoria dos quatro aos 17 anos em todo o pais, impondo aos municipios que assegurem a
universaliza¢do do acesso a pré-escola. Coincidentemente, 2016 também serd o0 ano em que terminam os mandatos dos prefeitos que
venceram as ultimas eleigdes municipais. Somando as duas ocasides, o Tribunal de Contas do Estado (TCE-RS) apresentou nesta terga-
feira em Porto Alegre um cruzamento de dados que sugere que as gestdes que assumirem no préximo 1° de janeiro terdo quatro anos para

criar pelo menos 102.462 vagas nas pré-escolas para estar de acordo com a resolugao federal.

A obrigatoriedade, promulgada pela Emenda Constitucional niimero 59 de 2009, deve ser implementada progressivamente nos termos do
Plano Nacional de Educaciio (PNE), e com apoio técnico e financeiro da Unido. Por isso, a ideia do Tribunal ao publicar os dados nao ¢
punir, mas alertar os gestores, bem como fazer com que os niimeros da tabela sirvam de auxilio nos planejamentos municipais do fim

deste ano.

— O TCE age de maneira indutora, apontando a necessidade de que se fagam investimentos — afirma o presidente do Tribunal, Cezar

Miola.

>>> Veja a colocacao da sua cidade no ranking da Educacace Infantil

http://zerohora.clicrbs.com.br/rs/geral/noticia/2012/1 1/municipios-gauchos-precisam-...  28/03/2014
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As maiores aglomeragoes sdo as que mais preocupam os estatisticos do TCE, visto que os melhores desempenhos estdo em cidades de
pouco contingente populacional. O Tribunal alerta que, somente em Porto Alegre, deverdo ser criadas 10.402 vagas em pouco mais de

quatro anos. Em Alvorada, na Regido Metropolitana, serdo 5.569.

— Se somarmos 0s 20 maiores municipios, eles comportam metade da populagio de zero a cinco anos no Estado. E, historicamente, sdo as
grandes cidades deixaram de investir em creches e pré-escolas, até porque costumam ter receita per capita baixa — explica o auditor

Hilario Royer, estatistico responsavel pelo estudo.
Cidades tém déficit de quase 190 mil vagas na Educacao Infantil

Além da previsdo para os proximos quatro anos, o TCE mostrou outro lado alarmante do levantamento: os municipios gatchos deixaram
de criar 189.783 vagas para a Educacio Infantil, colocando o Rio Grande do Sul em 14° no ranking nacional das taxas de atendimento
escolar da populagao entre zero e cinco anos. O Tribunal reforga que os numeros incluem as redes de ensino municipal, estadual, privada e

federal.

Enquanto o PNE estipulava como meta o atendimento de 50% das criangas de zero a trés anos pelas creches, a média do Estado ¢ de
23,01%, menos da metade. Ja na pré-escola, enquanto o atendimento previsto ¢ de 80% das criangas entre quatro e cinco anos, o Rio
Grande do Sul mantém uma média de 63,39%. Ainda de acordo com o levantamento do TCE, apenas 27 dos 496 municipios gatchos

cumpriram as duas metas do PNE para a Educagdo Infantil.

— A intengdo nido ¢ punir, ¢ alertar, mas podemos multar e dar pareceres desfavoraveis as contas dos municipios que nao cumprirem as

metas — diz Miola.

Incentivo a crianca na escola em Ararica

A cidade que apresentou o melhor desempenho no ranking do TCE é Ararica, no Vale do Sinos, onde a taxa de atendimento a populacao
infantil é de 92,63% em todas as redes de ensino. De acordo com a secretaria de Educac¢do do municipio, Silvia Barbosa Pino, uma das

escolinhas da cidade de cerca de 6 mil habitantes foi ampliada e ganhou duas salas de aula e outra nova creche foi inaugurada neste ano.

— Temos uma politica de turno integral da Educagio Infantil ao quinto ano. Por isso, mesmo quando a mée nao trabalha, incentivamos

ela a colocar a crianga na escola antes do Ensino Fundamental.

A meta do municipio ¢ ousada: quer conseguir atender 100% das criangas na Educagado Infantil até o ano que vem. Para isso, outra creche

esta em construcao e deve ser inaugurada até o fim do ano.
Ja no municipio com a pior colocagio no ranking, Pedras Altas, na regido Sul, apenas 6,9% das criangas sdo atendidas na rede de ensino.

De acordo com a prefeitura, existe um projeto para abrir novas creches apenas em 2014. O secretario municipal de Educacao, Walter Tulio

Hessel, atribui o baixo desempenho a falta de demanda.

http://zerohora.clicrbs.com.br/rs/geral/noticia/2012/1 1/municipios-gauchos-precisam-...  28/03/2014
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— Os pais acham que as criancas s3o pequenas para ir 4 escola e, como a maioria mora na area rural e precisaria pegar 6nibus, os pais

preferem matricular apenas no Ensino Fundamental, quando é obrigatério — explica Hessel.

Em Alvorada, a segunda pior colocada no ranking do TSE, a situago € critica. Ndo ha oferta de vagas em creches na rede publica, apenas

no ensino privado. E, dentro da meta de 80% da taxa de atendimento na pré-escola, a cidade cumpre apenas 11,83%.

O municipio esta em processo de licitacao para construir cinco escolinhas em 2013 e atender em turno integral pelo menos cem criangas
de zero a cinco anos. A prefeitura diz que comprou vagas na rede privada para outras cem criangas de zero a trés anos, além de ter aberto

600 vagas na pré-escola.

— Somos uma cidade carente e temos 22 mil alunos na rede de ensino publica. O governo teve que escolher entre atender a educagao

infantil ou a partir do 1° ano, e priorizamos os alunos a partir dos seis anos — diz a secretaria de Educagéo, Janice de Menezes Nunes.

LINKS NO TEXTO

>>> Veja a colocac¢ao da sua cidade no ranking da Educacéao Infantil
http://zerohora.clicrbs.com.br/rs/geral/pagina/ranking-da-educacao-infantil.html

http://zerohora.clicrbs.com.br/rs/geral/pagina/ranking-da-educacao-infantil. html
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